
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

SÚMULA DA 552ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA  

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

1 
 

 

 

 

Data: 22 de março de 2018 
Local: Auditório– Av. Angélica, 2364 – 4º andar – Higienópolis – São Paulo/SP 
Coordenação: Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile 
Início: 09h30min. 
Término: 13h20min. 
PRESENTES: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, 
Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. 
Ângelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. 
Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de 
Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. 
João Luís Scarelli, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves 
Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. 
Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício 
Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Taís Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior, Eng. Agr. William Alvarenga Portela, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco e Eng. 
Agrim. e Eng. Civ. João Luiz Braguini.----------------------------------------------------------------------- 
CONVIDADOS: Não Houve. ----------------------------------------------------------------------------------- 
AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Eng. Ftal. José Renato Cordaço, Eng. Ftal. Karla Borelli 
Rocha. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
FALTAS:------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO:------------------------------------------------------------------- 
Assistência Técnica: Eng. Agr. Thaís Rocha Pombo Pascholati-------------------------------------- 
Agentes Administrativos: Klecio Castro de Faria --------------------------------------------------------- 
ORDEM DO DIA -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ITEM I - VERIFICAÇÃO DO QUORUM.-------------------------------------------------------------------- 
Após verificação do quorum regimental, iniciou-se a 552ª Reunião Ordinária da Câmara 
Especializada de Agronomia, sob a Coordenação do Coordenador Eng. Agr. Fábio Olivieri 
de Nóbile, com a presença de 34 Conselheiros, presente o Representante do Plenário, 
observa-se que o mesmo não tem direito a voto, nem compõe o quorum, conforme o artigo 
1º, parágrafo 2º da Resolução nº 1039/12, do Confea.------------------------------------------------ 
ITEM II – LEITURA E APRECIAÇÃO DA SÚMULA DA REUNIÃO ORDINÁRIA NÚMERO 
551, DE 22/02/18: Aprovada, com correções a fazer. Com abstenções, Eng. Agric. Rafael 
Augustus de Oliveira e Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri. Não havendo votos 
contrários.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ITEM III – Leitura de extrato de correspondências recebidas e expedidas.----------------- 
Correspondências Recebidas: Proposta de indicação, do Presidente do CREA SP ao 
Plenário, da Cons. Maria Ângela de Castro Panzieri como representante do CREASP na 
Engenharia Florestal na Coordenadorias de Câmaras Especializadas dos Creas em 2018; 
- Memorando 001//2018 – CRP - Indicação de Conselheiros para proferir palestras pela 
Comissão de Relações Públicas;------------------------------------------------------------------------------  
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- Instrução 2591/18 – Que dispõe a respeito da permissão da excepcionalidade autorizada 
pelo parágrafo único do artigo 18 da Resolução nº 336/89, do Confea – (Permite que a 
dupla e tripa responsabilidade sejam encaminhadas por relação de referendo);----------------- 
- Despacho da Presidência Protocolo 37012/2018 – em resposta ao Memorando 005/08 da 
CEA – encaminha a decisão PL nº 0440/2018 do Confea que determina que as reuniões 
serão realizadas todas em Brasília;--------------------------------------------------------------------------- 
- Despacho da Presidência Protocolo 37052/2018 – em resposta ao Memorando 008/08 da 
CEA – encaminha a decisão PL nº 0440/2018 do Confea que determina que as reuniões 
serão realizadas todas em Brasília;--------------------------------------------------------------------------- 
- Despacho da Presidência Protocolo 37015/2018 – em resposta ao Memorando 006/08 da 
CEA – Autoriza a realização dos cursos de Legislação da CEA conforme solicitado;---------- 
- Congresso Técnico Científico da Engenharia e da Agronomia - CONTECC – Chamada de 
Trabalhos – envio de 20/04 a 27/05/18;--------------------------------------------------------------------- 
Correspondências Expedidas: Memorando 03/18 CEA - Solicitação de Participação do 
Assistente Técnico da CEA nas Reuniões Ordinárias, Extraordinárias e Workshops da 
CCEAgro;------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
- Memorando 04/18 CEA - Solicitação de Participação do Assistente Técnico da CEA nas 
Reuniões Ordinárias, Extraordinárias e Workshops da CCEEF;-------------------------------------- 
- Memorando 05/18 CEA - Solicitação para a realização de reunião da  CCEAgro em São 
Paulo na Sede Angélica;----------------------------------------------------------------------------------------- 
- Memorando 06/18 CEA - Autorização para realização dos cursos de Legislação da nos 
termos do Plano de Trabalho 2018;-------------------------------------------------------------------------- 
- Memorando 07/18 CEA - CEA Relação de Cancelamento de registro – Complementação 
da informação;------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Memorando 08/18 CEA - Solicitação para a realização de reunião da CCEEF em São 
Paulo na Sede Angélica e Memorando 09/18 CEA - Indicação para participar no 8º Fórum 
Mundial da Água.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ITEM IV – Comunicados: Inverter a ordem passar para o ultimo item conforme aprovado 
pela Câmara Especializada de Agronomia - CEA de 20/04/2006.------------------------------------ 
ITEM V – Apresentação, discussão e apreciação da pauta.-------------------------------------- 
V.1 – Discussão e Votação da Relação:------------------------------------------------------------------ 
V. 1.1 – Relação de Profissionais que solicitaram a Interrupção de Registro – Relação 
nº 001/2017 UGI Oeste, Relação nº 024/2017 UGI Sul. DECIDIU: Referendar a Relação 
de Interrupção de Registro Profissional nº 001/2017 – UGI Capital Oeste e a Relação 
de Interrupção de Registro nº 024/2017 – UGI Sul. Coordenou a reunião o conselheiro 
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e 
Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire 
Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Ângelo Petto Neto, Eng. 
Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, 
Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco 
Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana 
Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de 
Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. 
Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. 
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Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Taís 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, 
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. William 
Alvarenga Portela Eng. Ftal. Antonio Celso Facco. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
V. 1.2 – Relação de Pessoas Físicas: Relação nº C100559 DECIDIU: Números de 
ordem: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 31. - NÃO APRECIAR - profissionais formados no Estado 
de São Paulo Verificar a aprovação constante no processo de ordem “C”.----------------
Números de ordem: 30 – NÃO REFERENDAR.--------------------------------------------------------  
Os não destacados serão votados em bloco. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. 
Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. 
Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho 
Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Ângelo Petto Neto, Eng. Agr. 
Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. 
Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco 
Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana 
Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de 
Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. 
Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. 
Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Taís 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, 
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. William 
Alvarenga Portela Eng. Ftal. Antonio Celso Facco. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
V. 1.3 – Relação de Pessoas Jurídicas: Relação nº C100163 DECIDIU: Processos F- 
786/2007; F – 541/2018; F – 5105/2017; F- 2187/2016; F- 311/2018 e F- 4726/2016 
REFERENDAR e encaminhar ao Plenário, face a Dupla Responsabilidade Técnica do 
profissional anotado.------------------------------------------------------------------------------------------- 
Processo F - 435/2018 REFERENDAR alterando a restrição para: Exclusivamente 
para as atividades na área da Engenharia Agronômica e encaminhar ao Plenário, 
face a Dupla Responsabilidade Técnica do profissional anotado.----------------------------- 
Processos F 883/2017 - o Profissional indicado é Engenheiro Operação – Modalidade 
Mecânica e Máquinas e F 240/2018 - o Profissional indicado é Engenheiro de 
Alimentos NÃO REFERENDAR, pois os profissionais indicados não são da 
modalidade agronomia.---------------------------------------------------------------------------------------- 
REFERENDAR os processos não destacados.-------------------------------------------------------- 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Ângelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
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Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. 
Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário 
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus 
Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, 
Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Taís Tostes Graziano, Eng. 
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz 
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. William Alvarenga Portela Eng. 
Ftal. Antonio Celso Facco. Não havendo votos contrários ou abstenções.------------------------ 
Relação de Pessoas Jurídicas: Relação nº C100164. DECIDIU: Processo F 3681/2012 
– NÃO REFERENDAR, face ao Horário de Trabalho indicado pelo profissional 
Responsável técnico, que termina às 8h em uma empresa e inicia às 8h em outra. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Ângelo Petto Neto, Eng. Agr. Antonio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. 
Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário 
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus 
Junior, Eng. Agr. Patrícia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, 
Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Ricardo Victoria Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Taís Tostes Graziano, Eng. 
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz 
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior, Eng. Agr. William Alvarenga Portela Eng. 
Ftal. Antonio Celso Facco. Não havendo votos contrários ou abstenções. ----------------------- 
V. 2 Julgamento de Processos:----------------------------------------------------------------------------- 
Destaques da mesa: Número de ordem 01: Processo nº A-235/2013 V2 - Processo de 
vistas. Interessado: José Gonçalves Mendes Neto. DECIDIU: 1) Rejeitar o parecer do 
Conselheiro Relator. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. 
Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho 
Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. 
Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. 
Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco 
Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. 
Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão 
Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, 
Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. 
Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia 
Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio 
Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

SÚMULA DA 552ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA  

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

5 
 

 

 

 

Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, 
Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções. 2) Aprovar o parecer do vistor: Pela concessão do Acervo Técnico ao 
profissional Engenheiro Agrícola José Gonçalves Mendes Neto nos termos do 
Atestado de Capacidade Técnica e ARTs apresentadas. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: 
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana 
Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto 
Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José 
Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória 
Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar 
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.  ----------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 02: Processo nº C-840/2017. Interessado: Faculdades Integradas 
Stella Maris de Andradina. DECIDIU: Pelo cadastramento do Curso de Tecnologia em 
Agronegócio das Faculdades de Integradas Stella Maris FISMA de Andradina SP, e 
conceder aos formandos de 2012, 2013, 2014, 2015, 2016 e 2017 as atribuições “dos 
artigos 3º e 4º da Resolução nº 313/86 do CONFEA, circunscritas aos respectivos 
limites de sua formação”, com o título profissional de “Tecnólogo(a) em 
Agronegócios” (código 312-29-00 da Tabela de Títulos Profissionais do CONFEA - 
Anexo da Resolução 473/02). Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri 
de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, 
Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. 
Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, 
Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando 
de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, 
Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso 
Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. 
Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria 
Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci 
Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
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Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Número de ordem 03: Processo nº C-888/2017 Interessado: Escola Técnica Estadual 
“João Jorge Geraissate”. DECIDIU: Retirar o processo de pauta a pedido do relator 
para adequações. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. 
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. 
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. 
Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. 
Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, 
Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. 
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela 
de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, 
Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. 
Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, 
Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, 
Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério 
Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e 
Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.-----------  
Número de ordem 06: Processo nº C-783/2017 Interessado: Escola Estadual Paulista 
“Julio de Mesquita Filho”. DECIDIU: 1) Pela concessão do cadastramento do curso 
de Engenharia de Pesca da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho"/UNESP - Campus Experimental Registro neste Conselho (Código: 311-03-00 
da Tabela de Títulos Profissionais do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02). 2)Por 
conceder aos formados nos anos letivos de 2017/2 e 2018/1 no Curso de Engenharia 
de Pesca da Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho - UNESP – 
Campus Experimental Registro as atribuições previstas no art. 7º da Lei nº 5.194/66, 
para o desempenho das competências relacionadas no art. 1º da Resolução nº 
279/83, do CONFEA, com o título profissional de Engenheiro de Pesca (311-03-00) da 
Tabela de Títulos do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: 
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana 
Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto 
Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José 
Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória 
Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar 
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 
 

SÚMULA DA 552ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA  

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA 

 

7 
 

 

 

 

Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.-------------------------------------------------------------------------------    
Número de ordem 08: Processo C-416/2016 Interessado: Universidade Federal de 
São Carlos – Campus Sorocaba. DECIDIU: Por conceder aos formados no ano letivo 
de 2015/2 no Curso de Engenharia Agronômica da Universidade Federal de São 
Carlos – Campus Sorocaba as atribuições previstas no Decreto 23.196, de 12 de 
outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, para o desempenho das competências relacionadas no art. 5º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, com o título profissional de 
ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO (código 311 – 02 – 00) da Tabela de Títulos do 
CONFEA - Anexo da Resolução 473/02. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. 
Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. 
Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho 
Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. 
Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. 
Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco 
Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. 
Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão 
Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, 
Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. 
Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia 
Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio 
Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. 
Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, 
Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 09: Processo C-535/2017 Interessado: Universidade de Sorocaba - 
UNISO. DECIDIU: Pelo cadastramento do curso de Agronomia da Universidade de 
Sorocaba - UNISO, Conceder o título profissional aos concluintes das duas primeiras 
turmas- 2017/2 e 2018/2, com as atribuições previstas no Decreto 23.196, de 12 de 
outubro de 1933, bem como as previstas no art. 7º da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, para o desempenho das competências relacionadas no art. 5º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA e atribuir aos profissionais 
formados nos ano de 2017 e 2018, o título profissional de Engenheiro(a) 
Agrônomo(a) (código 311-02-00) da Tabela de Títulos do CONFEA (Anexo da 
Resolução 473/02). Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. 
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. 
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. 
Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. 
Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, 
Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. 
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela 
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de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, 
Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. 
Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, 
Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, 
Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério 
Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e 
Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções. -----------   
Número de ordem 11: Processo C-826/2017 Interessado: CREA-SP. DECIDIU: 
Conceder vistas à Conselheira Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri. Coordenou 
a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os 
conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, 
Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. 
Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. 
Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de 
Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. 
João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. 
José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. 
Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário 
Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus 
Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, 
Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. 
Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. 
Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz 
Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não 
havendo votos contrários ou abstenções. ------------------------------------------------------------------ 
Número de ordem 13: Processo E-21/2015 Interessado: R.L.C.. DECIDIU: pelo 
arquivamento do processo por considerar a não infringência ao Código de Ética pelo 
Profissional Engenheiro Agrônomo Ricardo Luiz Canova. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: 
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana 
Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto 
Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José 
Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória 
Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar 
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.-----------------------------------------------------------------------------   
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Número de ordem 14: Processo E-29/2017 Interessado: C.A.B.Y. DECIDIU: Conceder 
vistas à Conselheira Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri. Coordenou a reunião 
o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: 
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana 
Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto 
Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José 
Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória 
Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar 
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções. ----------------------------------------------------------------------------   
Número de ordem 15: Processo F-3606/2012 V2 Interessado: Kut Ko Comércio e 
Benefício de Cereais. DECIDIU: 1) pela aprovação do Profissional Técnico 
Agropecuário Ramont Miranda Albuquerque como Responsável Técnico pela 
empresa Kut Ko Comércio e Benefício de Cereais Ltda. até o término de seu 
Contrato em 26/06/2019 e 2) Pelo encaminhamento do processo ao Plenário do 
CREA-SP, conforme preceitua o parágrafo único do artigo 18 da Resolução Nº 336/89 
do CONFEA, por se tratar de dupla responsabilidade técnica. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: 
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana 
Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto 
Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José 
Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória 
Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar 
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 18: Processo F-22059/2003 V2 Interessado: Plácido’s Transporte 
Rodoviário Ltda. DECIDIU: 1) Pelo indeferimento do pedido de cancelamento de 
registro da empresa Plácido’s Transportes Rodoviária Ltda; 2) Pela indicação de 
responsável técnico, na modalidade de Engenharia Florestal ou Engenharia 
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Agronômica e 3) Pela cobrança das anuidades devidas. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: 
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana 
Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto 
Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José 
Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. 
Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. 
Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, 
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian 
Alvarenga Portela. Com o voto contrário da Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri. 
Não havendo abstenções.-------------------------------------------------------------------------------------    
Número de ordem 19: Processo F-395/2016 Interessado: Rocha Irrigações Indústria e 
Comércio Ltda. DECIDIU: 1) Pelo referendo do registro da Empresa Rocha Irrigações 
Industria e Comércio Ltda e anotação do profissional Engenheiro Agrônomo 
Claudemir Mouta como Responsável Técnico. 2) Pelo encaminhamento do processo 
ao Plenário do CREA-SP, conforme preceitua o parágrafo único do artigo 18 da 
Resolução Nº 336/89 do CONFEA, por se tratar de dupla responsabilidade técnica. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana 
Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de 
Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. 
Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. 
Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, 
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian 
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.---------------------------------- 
Número de ordem 20: Processo F-2391/2010 V2 Interessado: Vanini Assistência 
Técnica Ltda – EPP. DECIDIU: 1) Manter a cobrança das anuidades devidas, ou seja: 
dos anos de 2011, 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016, nos termos do art. 63 da Lei 
5.194/66, que estabelece que as pessoas jurídicas registradas de conformidade com 
o que preceitua a Lei 5.194/66 são obrigadas ao pagamento de uma anuidade ao 
Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem e 2) Uma vez que o registro está 
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cancelado, que a empresa, caso tenha interesse, reabilite o seu registro nos termos 
da legislação vigente. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de 
Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, 
Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. 
Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, 
Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando 
de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, 
Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso 
Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. 
Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria 
Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci 
Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 22: Processo F-858/2013 V2 Interessado: Nova Assessoria e  
Gestão Ambiental Ltda – EPP. DECIDIU: 1) Pela anotação do profissional Eng. Agr. 
Moisés Vitório da Silva, segunda responsabilidade técnica, pela empresa Nova 
Assessoria e Gestão Ambiental LTDA EPP e 2) Pelo encaminhamento do processo 
ao Plenário do CREA-SP, conforme preceitua o parágrafo único do artigo 18 da 
Resolução Nº 336/89 do CONFEA, por se tratar de dupla responsabilidade técnica. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana 
Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de 
Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. 
Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. 
Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, 
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian 
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.-----------------------------------  
Número de ordem 23: Processo PR-217/2016 Interessado: Richard Celso Amato 
Moreira. DECIDIU: Conceder ao Profissional Engenheiro Agrônomo Richard Celso 
Amato Moreira a anotação em carteira e expedição da Certidão de Inteiro Teor 
requerida, para que possa se cadastrar junto ao Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA e atuar na área de Georreferenciamento de Imóveis Rurais, 
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uma vez que realizou Curso de Especialização em Georreferenciamento de Imóveis 
Rurais – Lato Sensu, de 360 horas. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio 
Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson 
Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. 
Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji 
Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio 
Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira 
Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio 
Celso Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, 
Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. 
Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício 
Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 25: Processo PR-50/2018 Interessado: Joan Aparecido Santos de 
Oliveira. DECIDIU: Por diligenciar ao local de trabalho do profissional Técnico 
Florestal Joan Aparecido Santos de Oliveira para apurar as reais atividades 
desenvolvidas por ele no cargo de Técnico de Desenvolvimento Fundiário III.  Após a 
o atendimento do solicitado no item 1, restituir o processo a CEA para julgamento. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana 
Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de 
Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. 
Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. 
Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, 
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian 
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.----------------------------------- 
Número de ordem 29: Processo SF-2166/2016 Interessado: Germano Rafael Bilotta 
Mariutti. DECIDIU: Por declarar a prescrição do processo nos termos do artigo 1º da 
Lei 9873/99. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. 
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. 
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. 
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Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. 
Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, 
Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. 
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela 
de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, 
Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. 
Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Eng. 
Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, 
Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco 
Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. 
Com a abstenção do Meteorol. Ricardo Hallak. Não havendo votos contrários.----------------- 
Número de ordem 30: Processo SF-492/2016 Interessado: Louis Dreyfus 
Commodities Agroindustrial S.A.. DECIDIU: Concede vista ao Conselheiro Eng. Agr. 
Mário Eduardo Fumes. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de 
Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, 
Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. 
Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, 
Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando 
de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, 
Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso 
Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. 
Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria 
Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci 
Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 32: Processo SF-619/2017 Interessado: Sulprag Controle de 
Pragas Ltda. DECIDIU: Pelo arquivamento do processo, pois a interessada possui 
responsável técnico, registrado no CRQ. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. 
Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. 
Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho 
Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. 
Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. 
Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco 
Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. 
Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão 
Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, 
Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. 
Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia 
Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio 
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Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. 
Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, 
Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 36: Processo SF-2999/2016 Interessado: Santina Imaculada Binini 
Prado – ME. DECIDIU: pela necessidade de registrar-se neste CREA-SP e indicar um 
responsável técnico devidamente habilitado prazo de 10 (dez) dias. Em caso de não 
atendimento lavrar o Auto de Notificação e Infração pelo artigo 59 da Lei 5.194/66. 
Instaurar processo SF contra o Tecnólogo de Alimentos Vitor Hugo Bonini por 
exercício ilegal da profissão, artigo 6º da Lei 5.194/6. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: 
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana 
Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto 
Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José 
Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória 
Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar 
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções. ------------------------------------------------------------------------------ 
Número de ordem 38: Processo SF-494/2017 Interessado: Verdeplant Comércio e 
Serviços de Silvicultura Ltda – EPP. DECIDIU: Pela manutenção da Notificação N° 
33810/2016, à empresa VERDEPLANT LTDA e consequente imposição de auto por 
onfração ao artigo 59 da Lei 5.194/66. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio 
Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson 
Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. 
Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji 
Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio 
Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira 
Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio 
Celso Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, 
Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. 
Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício 
Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
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Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 39: Processo SF-495/2017 Interessado: Mão Forte Ambiental 
Controle Integrado. DECIDIU: Conceder vistas à Conselheira Eng. Agr. Ana Meire 
Coelho Figueiredo. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. 
Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. 
Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea 
Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. 
Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de 
Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. 
Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, 
Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. 
Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela 
de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, 
Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. 
Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, 
Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, 
Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério 
Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e 
Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.------------ 
Número de ordem 40: Processo SF-595/2017 Interessado: Guilherme Minossi Zaina. 
DECIDIU: Pela Lavratura da Auto em nome do profisisonal Eng. Agr. Guilherme 
Minissi Zaina por infração a alínea “b” do artigo 6º da Lei 5.194/66 - Exorbitância. 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana 
Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de 
Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. 
Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. 
Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, 
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian 
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.----------------------------------- 
Número de ordem 45: Processo SF-706/2017 Interessado: CREA-SP. DECIDIU: 
Notificar em processo próprio todos os profissionais mencionados no processo para 
recolherem ART de desempenho de Cargo e Função Técnica. Coordenou a reunião o 
conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: 
Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana 
Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto 
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Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia 
Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João 
Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José 
Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco 
Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo 
Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, 
Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. 
Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória 
Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar 
Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. 
Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo 
votos contrários ou abstenções.----------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 46: Processo SF-2891/2016 Interessado: Município de Descalvado. 
DECIDIU: 1) Pelo cancelamento do auto nº 37672/2016, lavrado por infração a alínea 
“a” do artigo 6º da Lei 5.194/66 face à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, do Município de Descalvado e 2) Em processo próprio realizar 
diligência na Prefeitura Municipal de Descalvado, já que está sob uma nova gestão, 
para averiguar “in loco” a efetiva existência de responsável técnico para os serviços 
de arborização urbana, implantação, manutenção (podas) de jardins e praças, assim 
como no Viveiro de mudas. Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri 
de Nóbile. Votaram favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, 
Eng. Agr. Adriana Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. 
Andrea Cristiane Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, 
Eng. Agr. Arlei Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando 
de Araújo, Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, 
Eng. Agr. Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso 
Facco, Eng. Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. 
Agr. Juliana Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria 
Angela de Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci 
Marconi, Eng. Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra 
Mendonça, Eng. Agric. Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira 
Rodrigues, Meteorol. Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan 
Gualberto, Eng. Agr. Tais Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. 
Agr. Valério Tadeu Laurindo, Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio 
Maciel Junior e Eng. Agr. Willian Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou 
abstenções.---------------------------------------------------------------------------------------------------------   
Os processo não destacados foram Aprovados em bloco:--------------------------------------- 
Número de ordem 04: Processo C-786/1980 V2 Interessado: E.T.A.E. Professora 
Helcy Moreira Martins Aguiar. DECIDIU: 1) Por conceder aos formados no ano letivo 
de 2015 do curso de Técnico em Agropecuária da ETEC Prof.ª Helcy Moreira Martins 
Aguiar as atribuições “do artigo 2º da Lei Nº 5.524/68 e dos artigos 3º, 6º e 7º do 
Decreto Nº 90.922/85, circunscritas ao âmbito dos respectivos limites de sua 
formação”, com o título profissional de “Técnico(a) em Agropecuária” (código 313-
05-00 da Tabela de Títulos Profissionais do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02). 
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2) Por notificar a instituição de ensino para apresentar a documentação referente ao 
Conteúdo Programático ou Ementas das seguintes disciplinas incluídas no curso, 
conforme matriz 2014 a 2016, válida para formados de 2016/2 e 2017/2: Reprodução e 
Seleção Animal com Práticas com Animais de Pequeno Porte; Instalações Rurais, 
Mecânica e Mecanização Agrícola; Nutrição Animal, Alimentos e Alimentação com 
Prática em Reservas Forrageiras e Animais Monogástricos; Nutrição Vegetal, 
Adubos e Corretivos com Práticas em Culturas Anuais; Plano de Negócios 
Agropecuários; Saúde e Segurança no Trabalho Rural, de forma a possibilitar a 
análise das atribuições para os formados em 2016 e 2017.-------------------------------------- 
Número de ordem 05: Processo C-1183/2017 Interessado: ETEC Prof. Dr. Antonio 
Eufrásio de Toledo. DECIDIU: Por referendar o cadastramento do curso de Técnico 
em Açúcar e Álcool da ETEC "PROF. DR. ANTONIO EUFRÁSIO DE TOLEDO" e 
conceder aos formados nos anos letivos de 2011/1° semestre (primeira turma), 
2013/1° semestre (segunda turma), 2015/1° semestre (terceira turma), 2017/1° 
semestre (quarta turma) e 2019/1° semestre (quinta turma) as atribuições do artigo 2º 
da Lei nº 5.524/68 e dos artigos 3º, 6º e 7º do Decreto nº 90.922/85 modificado pelo 
Decreto nº 4.560/02, circunscritas ao âmbito dos respectivos limites de sua 
formação, com o título profissional de “Técnico(a) em Açúcar e Álcool” (código 313-
03-00) da Tabela de Títulos Profissionais do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02).- 
Número de ordem 07: Processo C-830/2080 V3 e V4. Interessado: ETEC Frei Arnaldo 
Maria de Itaporanga. DECIDIU: Por conceder aos formados nos anos letivos de 2015, 
2016, 2017, 2018 e 2019 do curso de Técnico em Agropecuária da ETEC Frei Arnaldo 
Maria de Itaporanga as atribuições “do artigo 2º da Lei Nº 5.524/68 e dos artigos 3º, 6º 
e 7º do Decreto Nº 90.922/85, circunscritas ao âmbito dos respectivos limites de sua 
formação”, com o título profissional de “Técnico(a) em Agropecuária” (código 313-
05-00 da Tabela de Títulos Profissionais do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02).-- 
Número de ordem 10: Processo C-47/2013 Interessado: ETEC José Coury SP 2109. 
DECIDIU: Por conceder aos formados nos anos letivos de 2015/2, 2016/2, 2017/2 e 
2018/2 do curso de Técnico em Agropecuária da ETEC Dr. José Coury as atribuições 
“do artigo 2º da Lei Nº 5.524/68 e dos artigos 3º, 6º e 7º do Decreto Nº 90.922/85, 
circunscritas ao âmbito dos respectivos limites de sua formação”, com o título 
profissional de “Técnico(a) em Agropecuária” (código 313-05-00 da Tabela de Títulos 
Profissionais do CONFEA - Anexo da Resolução 473/02.----------------------------------------- 
Número de ordem 12: Processo C-1069/2016 Interessado: Colégio Técnico UNAR. 
DECIDIU: Pelo cadastramento do curso Técnico em Paisagismo do Colégio Técnico 
Unar, Araras/SP e por conceder aos formados no ano letivo de 2016/1 (primeira 
turma) as atribuições “do artigo 2º da Lei Nº 5.524/68 e dos artigos 3º, 6º e 7º do 
Decreto Nº 90.922/85, modificado pelo Decreto nº 4.560/02, circunscritas ao âmbito 
dos respectivos limites de sua formação, com o título profissional de “Técnico(a) em 
Paisagismo” (código 313-27-00 da Tabela de Títulos Profissionais do CONFEA - 
Anexo da Resolução 473/02).------------------------------------------------------------------------------ 
Número de ordem 16: Processo F-13061/1997 V2 Interessado: Comércio e Indústria 
de Produtos Alimentícios Bauru Ltda. DECIDIU: Pela quitação das anuidades 
referentes aos anos de 2012, 2013, 2014 e 2015. Pelo deferimento do cancelamento 
de registro da empresa Comércio e Indústria de Produtos Alimentícios Bauru Ltda.--- 
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Número de ordem 17: Processo F-95/2017 Interessado: Romunlo Campos Lopes de 
Souza. DECIDIU: 1) pelo registro da Empresa Romulo Campos Lopes de Souza - ME, 
e pela anotação do Responsável Técnico o Engenheiro Florestal Romulo Campos 
Lopes de Souza. 2) Ao plenário do CREA SP. ------------------------------------------------------- 
Número de ordem 21: Processo F-503/2018 Interessado: RR Mazzeo Ciências 
Naturais - ME. DECIDIU: Pelo referendo registro da empresa RR MAZZEO Ciências 
Naturais ME com a anotação do profissional Eng. Ftal. Rogerio Romero Mazzeo, 
como responsável técnico e restrição de atividades exclusivamente na área da 
Engenharia Florestal.----------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 24: Processo PR-13/2018 Interessado: Claudio Tadeu Gonçalves 
Ferreira Junior. DECIDIU: Pela anotação nos assentamentos do profissional Eng. 
Agrônomo Claudio Tadeu Gonçalves Ferreira Junior, o curso de Licenciatura em 
Ciências Agrárias, da Universidade de São Paulo – Escola Superior de Agricultura 
Luiz de Queiroz, Piracicaba - SP, mantendo-se as atribuições já cadastradas.----------- 
Número de ordem 27: Processo SF-1963/2017 Interessado: Dirceu Ferreira Boldan. 
DECIDIU: Pela apuração mais acurada aos locais mencionados nas ART’s, com 
retorno a esta Câmara Especializada de Agronomia.---------------------------------------------- 
Número de ordem 28: Processo SF-2774/2016 Interessado: Rodolfo Itoshi Emori. 
DECIDIU: 1) Solicitar que a fiscalização da UGI/Araçatuba averigue se o interessado 
fez algum curso extra de Topografia de Georreferenciamento, que lhe daria a 
atribuição técnica para a elaboração dos serviços relacionados nas ARTs emitidas 
por ele. 2) Após a averiguação solicitada, retorne o Processo a CEA para 
continuidade da análise e complementação do relato.-------------------------------------------- 
Número de ordem 31: Processo SF-547/2012 Interessado: CREA-SP. DECIDIU: Para 
que a Prefeitura Municipal de Guaratinguetá seja notificada a fazer a reparação no 
salário da Eng. Agr. Melissa Bizareli Miranda, face ao disposto na Lei nº 5.194/66, em 
seu artigo 82, combinado com a Lei 4.950-A, de 22/04/1966, portanto sujeita a 
autuação. Que cópia do presente processo seja encaminhada também à Câmara 
Especializada de Engenharia Civil para manifestação quanto aos profissionais da 
área lotados naquela Prefeitura.--------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 33: Processo SF-600/2017 Interessado: Heitor Luis Gut Gastaldi. 
DECIDIU: Pelo acatamento do pedido do interessado pela Interrupção do Registro 
Profissional. Informar ao interessado que, não mais poderá utilizar o Título 
Profissional de Engenheiro Agrônomo.---------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 34: Processo SF-1006/2017 Interessado: Fabio Peixoto Brancato. 
DECIDIU: Diante de todo o exposto, somos favoráveis, s.m.j., pelo ARQUIVAMENTO 
do presente processo, por não entender que houve falta ética.-------------------------------- 
Número de ordem 35: Processo SF-39/2016 Interessado: Soares Oliveira Ambiental 
Ltda. DECIDIU: Pelo arquivamento do processo, pois a interessada Soares Oliveira 
Ambiental LTDA – ME possui responsável técnico, registrado no CRMV.----------------- 
Número de ordem 37: Processo SF-582/2016 Interessado: Lucélia Agrícola, Pecuária 
e Industrial Ltda. DECIDIU: Notificar a empresa Lucélia Agrícola Pecuária e Industrial 
Ltda,  que se  reiniciar suas atividades,  deverá  registrar-se no CREA-SP e indicar 
profissional da área de ciências agrárias como Responsável Técnico, devidamente 
habilitado, baseados em:  Artigos 1º,7º, 8º, 59º,60º e 61º da Lei 5.194/66; Artigo 1°, 
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Classe B da Resolução nº 1008/04 do CONFEA e Artigo 1º da Resolução n° 417/98 do 
CONFEA. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 41: Processo SF-534/2014 Interessado: Olavo Boldrin - ME. 
DECIDIU: não há necessidade de Registro da empresa Olavo Boldrin - ME junto ao 
CREA-SP, nem também a necessidade de apresentação de Responsável Técnico 
devidamente habilitado junto ao CREA-SP, por tratar-se de Comércio Varejista de 
plantas e flores naturais.------------------------------------------------------------------------------------ 
Número de ordem 42: Processo SF-2284/2017 Interessado: Eloi Aloisio Beckenkamp. 
DECIDIU: Pela transformação do processo em ordem “E”, com posterior 
encaminhamento à Comissão de Ética Profissional, em face do profissional 
Engenheiro Florestal Eloi Aloisio Beckenkamp, por suposta infração ao artigo 8º 
inciso IV e artigo 10º inciso I alínea a e inciso III alínea f, do Anexo da Resolução 
1.002/02 do Confea.--------------------------------------------------------------------------------------------- 
Número de ordem 43: Processo SF-773/2017 Interessado: Carlos Sussumu Nakajima. 
DECIDIU: Pelo não acatamento da denúncia, devendo o processo ser restituído pelo 
Departamento de Apoio ao Colegiado – DAC à Unidade de Atendimento do Crea-SP, 
onde foi instaurado, para dar conhecimento às partes interessadas.------------------------- 
Número de ordem 44: Processo SF-1867/2016 Interessado: Matheus Freitas Queiroz. 
DECIDIU: Pelo encaminhamento do presente processo à Procuradoria Jurídica do 
CREA-SP, para apurar se o profissional Eng. Agrônomo Matheus Freitas Queiroz foi 
condenado, com decisão transitada em julgado, pelo fato narrado neste processo, a 
saber: tráfico internacional de drogas de forma a permitir a continuidade da 
tramitação do processo nos termos da Resolução 1090/17. Após o atendimento do 
solicitado, havendo a decisão judicial transitada em julgado encaminhar o processo 
à Comissão Permanente de Ética Profissional - CPEP para continuidade da 
tramitação do Cancelamento de Registro por Crime infamante nos termos da 
Resolução 1090/17, do Confea.---------------------------------------------------------------------------- 
Coordenou a reunião o conselheiro Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile. Votaram 
favoravelmente os conselheiros: Eng. Agr. e Seg. Trab. Adilson Bolla, Eng. Agr. Adriana 
Mascarette Labinas, Eng. Agr. Ana Meire Coelho Figueiredo, Eng. Agr. Andrea Cristiane 
Sanches, Eng. Agr. Angelo Petto Neto, Eng. Agr. Antônio Kenji Nomi, Eng. Agr. Arlei 
Arnaldo Madeira, Eng. Agr. Celia Correia Malvas, Eng. Agr. Fabio Fernando de Araújo, 
Eng. Agr. Fábio Olivieri de Nóbile, Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortêz, Eng. Agr. 
Hélio Perecin Júnior, Eng. Agr. João Luís Scarelli, Eng. Ftal. Antonio Celso Facco, Eng. 
Agr. José Renato Zanini, Eng. Agr. José Ricardo Mourão Alves Pereira, Eng. Agr. Juliana 
Maria Manieri Varandas, Eng. Agr. Marco Antonio Tecchio, Eng. Ftal. Maria Angela de 
Castro Panzieri, Eng. Agr. Mário Eduardo Fumes, Eng. Agr. Maurício Tucci Marconi, Eng. 
Agr. Nelson de Oliveira Matheus Junior, Eng. Agr. Patricia Gabarra Mendonça, Eng. Agric. 
Rafael Augustus de Oliveira, Eng. Agric. Ricardo Antonio Ferreira Rodrigues, Meteorol. 
Ricardo Hallak, Eng. Agr. Ricardo Victória Filho, Eng. Agr. Ronan Gualberto, Eng. Agr. Tais 
Tostes Graziano, Eng. Agr. Valdemar Antonio Demétrio, Eng. Agr. Valério Tadeu Laurindo, 
Eng. Agr. Vasco Luiz Altafin, Eng. Agr. Vinicius Antonio Maciel Junior e Eng. Agr. Willian 
Alvarenga Portela. Não havendo votos contrários ou abstenções.----------------------------------- 
ITEM VI – Apresentação de processos extra pauta.--------------------------------------------------
Não houve.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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ITEM IV – Comunicados: --------------------------------------------------------------------------------------
IV.1 – Coordenador: Não houve.------------------------------------------------------------------------------ 
IV.2 – Conselheiros:---------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cons. Ana Meire – A Conselheira relatou que foi convidada pelo Presidente do CREA-SP 
para coordenar a Comissão de renovação do terço em 2018, a mesma se colocou a 
disposição para esclarecer qualquer dúvida que houver por parte dos Conselheiros. 
Informou sobre a necessidade de alteração do estatuto das entidades de classe, 
pontuando sobre prazos a serem cumpridos e que há 43 entidades de classe irregulares. 
Foi acordado com o Superintendente da SUPCOL e o Presidente do CREA-SP, será 
concedido prazo até 31/05/2018 para a regularização dos estatutos. Caso contrário, haverá 
penalidade, a qual será mencionada pelo CONFEA em relação ao registro da entidade. No 
dia 02 de maio ocorrerá a cerimônia da Deusa Ceres, os convites serão entregues na 
plenária do dia 05 de abril, o evento acontecerá na cidade de Ribeirão Preto – SP, durante 
o Agrishow.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cons. Valdemar Demétrio – Destacou a necessidade do Coordenador da CEA levar algo 
mais consistente para a reunião de Coordenadores sobre o assunto Georeferenciamento, 
há um material que a plenária tem divulgado sobre o assunto. O Conselheiro apresentou 
legislação referente ao tema para conhecimento dos demais Conselheiros.---------------------- 
Cons. Angelo Petto – Destacou que atualmente há um problema sério em relação ao 
grande número de faculdades de agronomia, além de muitas matérias profissionalizantes 
estarem sendo abolidas da grade curricular. Enfatizou que todos devem se posicionar de 
maneira firme no que diz respeito à profissão de Engenheiro Agrônomo, além de analisar e 
tomar cuidado com as decisões tomadas em câmara enquanto Conselheiros. ------------------ 
ENCERRAMENTO. O Coordenador Fábio Olivieri de Nóbile agradeceu a todos pela 
presença e, não havendo nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão às 
13h20min.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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